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RESOLUÇA,O No 01812017.

CONGEDE O TíTULO DE CIDADÀ IPIAUENSE A
SENHOIRA ADENILDES DO ESPÍRITO SANTO.

A CÃMARA MUNICIPAL DE tplAÚ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçôes
legais,

RESOLVE:

Art. 1o - Fica concedido, nos termos do inciso XVI do artigo 60 da Lei Orgânica do
Municipio, o TíTULO DE CTDADÃ tptAUENSE a Senhora ADENILDES DO
ESPíRITO SANTO;

AÍ1.2o - A honraria será entregue em Sessão Solene destinada a esse fim, em data
a ser estabelecida pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de lpiaú;

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta
das..rerbas proprias cio orçarnento vigente.

Art. 40 - Esta Resolução entrará ern vigor na
disposiçôes em contrário.

Sala das SessÕes. 07 de Dezembro de 2017.
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